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ORDEM DO DIA N° 09/2023
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

28/03/2023 (TERÇA-FEIRA) - 20:30 HORAS
29/03/2023 (QUARTA-FEIRA) - 17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 226/2017 - DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI - Dá
denominação a estabelecimento de ensino. Processo nO14965.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 106/2022 - PAULO MARCOS GUEDES E VEREADORES -
Dispõe sobre a invasão e utilização de áreas públicas e/ou estradas rurais/servidão sem a respectiva
autorização. Processo nO16105.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 040/2023 - MESA DIRETORA - ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 118/2017. Processo nO16234.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 041/2023 - MESA DIRETORA - Altera a
gratificação de Apoio Legislativo aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Rio Claro, para
pagamento das horas extraordinárias realizadas por trabalharem nas Sessões Camarárias e Solenes da
Edilidade, fora do horário normal de expediente e altera dispositivos da Lei Complementar n° 118/2017.
Processo nO16235.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 042/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Regulamenta o
funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Rio Claro e dá outras providências. Parecer da
Comissão Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico nO042/2023 - pela legalidade. Processo nO16236.

6 - 1a Discussão PROJETO DE LEI N° 043/2023 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a redação do Artigo 2° da
Lei Municipal nO3.190, de 02 de agosto de 2001, o qual dispõe sobre a fixação mensal para os membros que
compõem a JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. Parecer da Comissão Conjunta - pela
aprovação. Parecer Jurídico nO043/2023 - pela legalidade com ressalva. Processo nO16237.

7 - 1a Discussão PROJETO DE LEI N° 044/2023 - CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO E SÉRGIO
MONTENEGRO CARNEVALE - Institui o Estatuto da Desburocratização no Município de Rio Claro. Parecer
da Comissão Conjunta - pela aprovação Parecer Jurídico nO044/2023 - pela inconstitucionalidade. Processo
nO16238.

8 - 1a Discussão PROJETO DE LEI N° 045/2023 - CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO E
VEREADORES - Instituí a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica. Parecer Jurídico nO
045/2023 - pela inconstitucionalidade. Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO16239.

9 - 1a Discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 0212023 - ALESSANDRO SONEGO DE
ALMEIDA E VEREADORES - Altera a redação do Artigo 270 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro-SP.
Parecer da Comissão Conjunta - pela aprovação. Parecer Jurídico - pela legalidade. Processo nO16240.
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PROJETO DE LEI N° 226/2017

PROCESSO N° 14965 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dá denominação a estabelecimento de ensino).

Artigo 1° - Passa a denominar-se "Professor Aldo Zottarelli Junior", a Escola do
Residencial Benjamin de Castro, localizada na Avenida 10-JC, CEPo 13.503-504, em Rio Claro.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 19 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 27/03/2023 -
2/3.
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PROJETO DE LEI N° 106/2022

PROCESSO N° 16105 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a invasão e utilização de áreas públicas e/ou estradas rurais/servidão sem a respectiva autorização).

Artigo 1° - Ficam estabelecidas normas, auto de infração e multa para as pessoas que invadirem ou utilizarem áreas
públicas, inclusive estradas rurais ou estradas de servidão sem a respectiva autorização competente.

Artigo 2° - As pessoas que cometerem a infração descrita no artigo anterior, serão notificadas através do respectivo
auto de infração para a desocupação da área e/ou o restabelecimento da área em seu estado original, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da notificação, sendo que o não cumprimento das determinações dentro do prazo descrito acarretará
as sanções conforme descritas nesta lei.

Artigo 3° - As sanções aplicadas serão por metro quadrado invadido ou utilizado de forma irregular, após o prazo
descrito no artigo anterior, de acordo com as seguintes especificações:

1- Caso a ocupação ou utilização da área pública e/ou estrada seja para moradia, o valor da multa será de 150 UFMRC
a cada 30 dias até o limite máximo de 600 UFMRC, sendo que após atingir o limite máximo será comunicado aos órgãos
competentes para que ocorra a reintegração da respectiva área pública;
,,- Caso a ocupação ou utilização da área pública e/ou estrada seja para plantio, que impeçam ou dificultem a utilização
do seu respectivo fim a multa será de 5 UFMRC por metro quadrado utilizado de forma irregular sendo dobrado o valor a
cada período de 30 dias por até 4 (quatro) meses, após será comunicado aos órgãos competentes para que ocorra a
reintegração da respectiva área pública, sendo o valor mínimo de 100 UFMRC, e;
111- Caso a ocupação ou impedimento da área pública e/ou estrada seja apenas para impedir o acesso da população
para o fim a que se destina, utilizando o infrator apenas como se sua fosse como área particular, a multar será de 10 UFMRC
por metro quadrado da qual esteja desvirtuando a sua finalidade sendo dobrado o valor a cada período de 30 dias por até 2
(dois) meses onde será comunicado aos órgãos competentes para que ocorra a reintegração da respectiva área
pública e desimpedimento da mesma, sendo o valor mínimo de 150 UFMRC.

Artigo 4° - Ao serem restituídas, as estradas rurais e as estradas de servidão que forem ocupadas deverão apresentar
as medidas definidas na legislação em vigor que os criou.

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber por Decreto.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado às disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 18 Discussão na Sessão Ordinária do dia 27/03/2023 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 040/2023

PROCESSO N° 16234 28 DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 118/2017).

Artigo 1° - Altera os Anexos I e 111 do artigo 67 da Lei Complementar Municipal nO
118/2017, que passam a ter a seguinte redação:

ANEXO I - CARGOS EM COMISSÃO - LIVRE PROVIMENTO

CARGO REF. QTE. VENCIMENTO

Diretor Geral CC-I 01 12.248,59

Diretor de CC-I 01 12.248,59
Comunicação
Social

Assessor CC-I 01 12.248,59
Legislativo da
Presidência Nível
I

Assessor CC-li 01 11.198,63
Legislativo da
Presidência Nível

"
Assessor CC-I 19 12.248,59
Legislativo Nível I

Assessor CC-li 19 11.198,63
Legislativo Nível

"
Assessor de CC-li 11 11.198,63 ou 30%
Apoio Legislativo de Função

Gratificada

Ouvidor VEREADOR 01 SEM VALOR
Parlamentar
Resolução nO
327/2019
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ANEXO 111- CARGOS EFETIVOS

QTE. CARGO CARGA REF. VENCIMENTO
HORÁRIA REFERÊNCIA

A
SEMANAL

1 CONTADOR SENIOR 40 CE-I 12.248,59

3 PROCURADOR JURIDICO 20 CE-II 10.935,74

1 JORNALISTA 40 CE-II 10.935,74

1 SUPERVISOR CONTABIL 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE SECRETARIA 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE EXPEDIENTE 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE PATRIMONIO 40 CE-III 8.007,14

8 OFICIAL ADMINISTRATIVO 40 CE-III 8.007,14

2 SUPERVISOR LEGISLATIVO 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE MANUTENÇAO 40 CE-III 8.007,14
ELÉTRICA

1 SUPERVISOR DE INFORMATICA 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE RECURSOS HUMANO 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE COMPRAS 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE CERIMONIAL 40 CE-III 8.007,14

1 SUPERVISOR DE MANUTENÇAO DE 40 CE-III 8.007,14
TELEFONIA E VÍDEO

1 COORDENADOR DE LIMPEZA 40 CE-IV 6.143,20

1 COORDENADOR DA SEGURANÇA 40 CE-IV 6.143,20
LEGISLATIVA E PORTARIA

1 COORDENADOR DE COPA 40 CE-IV 6.143,20

1 COORDENADOR DE ALMOXARIFADO 40 CE-IV 6.143,20

1 REVISOR AUXILIAR 40 CE-IV 6.143,20

1 DIGITADOR ARQUIVISTA 40 CE-V 4.778,01

8 MOTORISTA 40 CE-V 4.778,01

4 TELEFONISTA 30 CE-VI 3.881,72

1 ASSISTENTE DE BIBLIOTECA 40 CE-VII 3.749,76
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11 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 CE-VII 3.749,76

2 PORTEIRO 40 CE-VIII 3.390,97

3 COPEIRO 40 CE-VIII 3.390,97

6 AGENTE DE SEGURANÇA 40 ou CE-VIII 3.390,97
LEGISLATIVO 12x36

8 AUXILIAR DE LIMPEZA E 40 CE-IX 2.971,00
MANUTENÇÃO

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir
de 01 de maio de 2023 revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis e 08 contrários em 13 Discussão na Sessão Ordinária do dia 27/03/2023
- Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 041/2023

PROCESSO N° 16235 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Altera a gratificação de Apoio Legislativo aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Rio Claro, para
pagamento das horas extraordinárias realizadas por trabalharem nas Sessões Camarárias e Solenes da
Edilidade, fora do horário normal de expediente e altera dispositivos da Lei Complementar nO118/2017).

Art. 1° - A gratificação de Apoio Legislativo será paga exclusivamente aos servidores efetivos da Câmara
Municipal de Rio Claro, que trabalharem nas Sessões Camarárias Ordinárias e, mediante convocação, nas
Sessões Extraordinárias e Solenes, realizadas fora do horário normal de expediente.

§ 1° - A gratificação prevista no caput deste artigo será de 15% (quinze por cento) incidente sobre o salário
base do respectivo cargo, ficando vedado o recebimento de horas-extras a qualquer título.

§ 2° - Os servidores que receberem a gratificação de Apoio Legislativo ficarão compelidos também a
trabalharem nas Sessões Extraordinárias e Solenes da Edilidade, desde que devidamente convocados.

§ 3° - Caso o servidor não compareça na Sessão Ordinária ou na Sessão Solene ou Extraordinária a que
tenha sido convocado, haverá uma redução de 1/3 (um terço) do valor da gratificação, a ser descontada no mês
seguinte.

§ 4° - Na hipótese de ocorrer a reincidência de ausência do servidor na Sessão Ordinária ou na Sessão
Solene ou Extraordinária a que for convocado, dentro do mesmo quadrimestre, o desconto será de 2/3 (dois
terços) do valor da gratificação, a ser descontada no mês seguinte.

§ 5° - Caso ocorra 3 (três) ou mais ausências na Sessão Ordinária ou na Sessão Solene ou Extraordinária
a que tenha sido convocado, dentro do mesmo quadrimestre, o servidor terá a gratificação suspensa no mês
seguinte.

§ 6° - Nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias, as funções e atribuições a serem exercidas pelo servidor
serão as próprias atribuições do respectivo cargo ocupado, podendo também, ser solicitado outras atividades
necessárias para o bom andamento da Sessão.

§ 7° - As atribuições a serem exercidas pelo servidor nas Sessões Solenes abrangerão especificamente a
recepção de convidados e autoridades, realização do protocolo de atendimento e entrega das fichas de protocolo
ao mestre de cerimônia, bem como dar apoio as demais atividades do cerimonial durante a solenidade e outras
atividades necessárias que forem solicitadas para o bom andamento da Sessão.

§ 8° - Caso o servidor não cumpra com as funções e atribuições descritas no parágrafo anterior na
respectiva Sessão Solene será descontado 1/3 (um terço) da gratificação.

§ 9° - O pagamento da gratificação de Apoio Legislativo justifica-se a tftulo de compensação de horas
extras realizadas fora do horário normal de expediente, não sendo posslvel a apresentação de atestados médicos
ou de óbitos para abonar eventual ausência do servidor, aplicando-se, neste caso, a respectiva redução prevista
nos parágrafos anteriores.

§ 10 - Quando ocorrer a redução da gratificação prevista nos parágrafos anteriores, o servidor deverá ser
comunicado pelo departamento de Recursos Humanos da Edilidade.

Art. 2° - A gratificação de apoio legislativo incidirá sobre as férias, 13° salário e licença-prêmio dos
servidores efetivos, utilizando-se para o respectivo cálculo a média dos últimos três meses que a tenham recebido,
não sendo computado no cálculo qualquer mês que tenha recesso.
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Art. 3° - o servidor que durante o ano receber por 8 (oito) meses a gratificação de Apoio Legislativo, terá
direito a recebê-Ia durante o recesso parlamentar, utilizando-se para o respectivo cálculo a média dos últimos três
meses que a tenha recebido, não sendo computado no cálculo qualquer mês que tenha recesso.

Art. 4° - Modifica expressão no artigo 40 da Lei Complementar Municipal n° 118/2017, onde se lê "... 30%
(trinta por cento) ..." passa-se a ler "... 15% (quinze por cento) '" ".

Art. 5° - Ficam expressamente revogados os parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 80, da Lei Complementar
Municipal n° 118/2017, criados pela Lei Complementar Municipal n° 124/2017.

Art. 6° - Acrescenta Parágrafo Único ao artigo 80 da Lei Complementar n° 118/2017 que passa a ter a
seguinte redação:

"Parágrafo Único - Todos os tipos de comissões de licitação, pregão e demais designações de comissões
para cumprimento da Lei de Licitações e Pregões serão nomeados exclusivamente servidores efetivos, fazendo
jus a gratificação do caput deste artigo.".

2023.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de maio de

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis e 02 contrários em 18 Discussão na Sessão Ordinária do dia 27/03/2023 _
Maioria Absoluta.
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O.f.D.E.028/23 Rio Caro, 22 de março de 2023

Senhor Presidente,

Em conformidade com o disposto no artigo 46, inciso II da Lei Orgânica
Municipal, encaminho a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei Municipal que reestrutura o
Conselho Tutelar no Município de Rio Claro e dá outras providências.

Essa alteração legislativa se fundamenta na necessidade de
atualização e adequação da norma municipal, acompanhando hierarquicamente as leis em âmbito
nacional e estadual, dentre elas as Leis:

Leis 12.594/2012 (SINASE);
Lei 13.010/2014 (cuidados sem o uso de castigos físicos ou de tratamento cruel ou degradante);
Lei 13.257/2016 (políticas públicas para a primeira infância);
Lei 13.431/2017 (direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência - Escuta
Especializada) ;
Lei 14.344/2022 (prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e
contra o adolescente); e

A Resolução CONANDA nO231, publicada no dia 28 de dezembro de
2022, que revoga a Resolução n° 170, de 17 de 10 de dezembro de 2014 para dispor sobre o
processo de escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho
Tutelar.

Com tal alteração, a legislação que rege o Conselho Tutelar de Rio
Claro, passa a ter uma redação atualizada, acompanhando os mais recentes ditames nacionais,
especialmente quando da retirada da berreira do nivel superior, mas condicionando o conselheiro a
um conhecimento e empatia específicos ao atendimento a menores.

Como se vê, trata-se de matéria de relevante interesse público, razão
pela qual solicitamos que referido Projeto de Lei seja apreciado em caráter de urgência nos termos
do artigo 50 da Lei Orgânica do Município e aprovado ao final.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e demais
nobres Vereadores, os nossos mais sinceros protestos de estima, consideração e apreço.

Atenciosamente

GUSTAVO RA.~r:~sA..tfi~aprefe:;7pa'(

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° Ql1a.I@,O~3
(Regulamenta o funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Rio Claro e dá outras
providências) .

Artigo 1° - O Conselho Tutelar do Município de Rio Claro criado pela
Lei nO5387/2020, fica reestruturado nos termos desta Lei.

§ 1° Estas adequações atendem as prerrogativas da Lei Federal
8.069/1990 e suas alterações, bem como as normativas recomendadas pelo Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA - por meio das Resoluções que estabelecem
parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares no Brasil.

§ 2° A implantação de novos Conselhos Tutelares deverá levar em
consideração os indicadores quantitativos e qualitativos dos serviços prestados, do acesso da
população ao Conselho Tutelar e da situação da exclusão social do Município que apontar a
necessidade da implantação, em especial após a população local atingir mais de 200.000(duzentos
mil) habitantes.

§ 3° Para implantação de Conselhos Tutelares, além das justificativas
e demonstrações mencionadas no § 2° deste artigo, deverá ocorrer à redistribuição da competência
territorial pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 4° A redistribuição mencionada no §3° deste artigo deverá ser
encaminhada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que viabilizará os trâmites
necessários à implantação.

§ 5° O Conselho Tutelar encaminhará anualmente, até 31 de julho de
cada ano, proposta de despesas para análise do Poder Executivo, no máximo até 15 de janeiro do
ano subsequente.

CAPíTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

SEÇÃO I
DA NATUREZA

Artigo 2° - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, previstos na Lei Federal nO8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA.

Artigo 3° - Na defesa dos interesses das crianças e adolescentes e no
desempenho de suas funções legais o Conselho Tutelar não se subordina aos poderes executivo,
legislativo e judiciário e, mesmo, ao Ministério Público.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Tutelar somente poderão
ser revistas por autoridade judiciária mediante provocação da parte interessada.
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SEÇÃO 11
CONSTITUiÇÃO E MANUTENÇÃO

Artigo 4° - A implantação dos Conselhos Tutelares ocorrerá até que se
atinja a proporção de, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar para cada 100.000 (cem mil) habitantes,
considerando a população de crianças e adolescentes na cidade, os indicadores de vulnerabilidade,
a extensão territorial e outras especificidades locais.

Parágrafo Único - Caberá ao Poder Executivo a regulação da
abrangência territorial dos Conselhos Tutelares, sendo a regulação aplicável como norma de
referência ao Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares.

Artigo 5° - A lei orçamentária anual deverá estabelecer dotação para
manutenção do Conselho Tutelar, para o custeio das atividades desempenhadas pelo mesmo,
inclusive para as despesas com subsídios, qualificação dos conselheiros, aquisição e manutenção
dos seus bens, pagamento de serviços de terceiros e encargos, diárias, material de consumo,
passagens e outras despesas.

Parágrafo Único - Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer fins, exceto quantos aos destinados à
formação, à qualificação funcional dos Conselheiros Tutelares, bem como para despesas com o
processo de escolha/eleição dos conselheiros titulares ou suplentes.

SEÇÃO 111
DA COMPOSiÇÃO

Artigo 6° - Fica criada a função pública de membro do Conselho Tutelar
do Município de Rio Claro, com a denominação de Conselheiro Tutelar.

§ 1° Cada Conselho Tutelar de Rio Claro será composto por 5 (cinco)
membros por colegiado, escolhidos em processo eleitoral, sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida
recondução mediante novo Processo de Escolha.

§ 2° O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo,
não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício
com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.

Artigo 7° - A organização interna do Conselho Tutelar deverá ser
estruturada por Regimento Interno, a ser elaborado pelo próprio Conselho, no prazo de 60
(sessenta) dias após a entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo Único - O Regimento Interno do Conselho Tutelar deverá
ser encaminhado à Secretaria à qual o Conselho estiver vinculado administrativamente, para fins
de publicidade oficial, e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para
conhecimento.

2.
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Artigo 8° - Ocorrendo vacância ou afastamento, de qualquer de seus
membros titulares, independente das razões, deve ser procedida imediata convocação do suplente
para o preenchimento da vaga e a consequente regularização de sua composição.
Parágrafo Único - O membro afastado poderá retornar as suas atividades assim que encerrar o seu
afastamento, comunicando previamente o Conselho para que seja regularizada a composição.

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUiÇÕES

Artigo 9° - São atribuições do Conselho Tutelar aquelas previstas no
art. 136, da Lei Federal nO8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, aplicando
as medidas previstas nos artigos 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no artigo 129,
I aVI!;

111 - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência,

trabalho e segurança pública;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas

deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou

penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo

101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando

necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e

programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no

artigo 220, § 3°, inciso 11, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder

familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à
família natural;

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e
treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-trat.os em crianças e adolescentes;

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à
identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de
violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor;

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e
familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação,
correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e
aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários;

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do
lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar
contra a criança e o adolescente;
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XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de
urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem
como a revisão daquelas já concedidas;

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de
antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o
adolescente;

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação
da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local pÚblico ou privado, que constitua violência
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou
denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de
formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente;

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de
medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou
denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança
e o adolescente.

§ 10 Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público,
prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a
orientação, o apoio e a promoção social da família.

§ 20 Sempre que necessário o integrante do Conselho Tutelar poderá
requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, observados os princípios constitucionais
da proteção integral e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

Artigo 10 - Para o exercício de suas atribuições, o membro do
Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:

I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de segurança pública;
III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e
IV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes,

ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.

Artigo 11 - Fiscalizar, juntamente com o Judiciário e o Ministério
Público, as entidades governamentais e não governamentais discriminadas no Artigo 90 do Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA, promovendo a instauração, em caso de irregularidade, de
procedimento judicial previsto nos artigos 191 a 193, do Estatuto da Criança e do Adolescente, sem
prejuízo de outras providências.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do previsto no caput deste
artigo o Conselho Tutelar deve apresentar plano de fiscalização, promover visitas, com
periodicidade quadrimestral mínima, às entidades de atendimento referidas no artigo 90 da Lei n.
8.069, de 13 de julho de 1990, comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, além do registro no SIPIA.
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Artigo 12 - O Conselho Tutelar, por intermédio de seus membros,
exercerá exclusivamente as atribuições previstas na Lei Federal nO8.069, de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, não podendo ser criadas atribuições por ato de quaisquer
outras autoridades do Poder Legislativo ou do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - O Conselho Tutelar não consiste em entidade
executora de programas ou serviços de proteção, os quais devem ser requisitados aos órgãos
encarregados da execução de políticas públicas.

CAPíTULO 111
DO FUNCIONAMENTO

Artigo 13 - Os Conselheiros Tutelares exercerão suas atividades em
jornada de 08 (oito) horas diárias, de segunda-feira a sexta-feira, totalizando 40 (quarenta) horas
semanais, das 08:00 horas às 17:00 horas; além do atendimento em horário de plantão/sobreaviso,
das 17:00 horas às 08:00 horas do dia seguinte ao início do plantão/sobreaviso, e aos finais de
semana e feriados, durante 24 (vinte e quatro) horas, conforme escala mensalmente organizada
pelos membros do Conselho Tutelar, devidamente comunicada ao Juiz da Vara da Infância e
Juventude da Comarca, à Promotoria da Infância e Juventude, aos órgãos municipais e estaduais
de segurança, responsabilizando-se o Município em publicá-Ia na Imprensa Oficial para
conhecimento de toda a população, na qual conterá obrigatoriamente o número de telefone celular
de contato para atendimento.

§ 1° O tempo de atendimento efetivo realizado em horário de
plantão/sobreaviso pelo Conselheiro Tutelar, mediante comprovação fixada em relatórios de
atendimentos, poderá ser compensado do horário regular de suas atribuições, previsto no "caput"
deste artigo, no dia útil seguinte ao atendimento, ressaltando que essa compensação não será
considerada como ausência, uma vez que os Conselheiros Tutelares não podem se ausentar da
sede durante o expediente, salvo quando em diligências ou por necessidade do serviço.

§ 2° A organização do atendimento ao público, incluindo a escala de
plantão remoto e as demais regras aplicáveis ao seu funcionamento, será elaborada por cada
Conselho Tutelar em até 30 (trinta) dias contados da entrada em vigor desta Lei, respeitadas as
especificidades e dinâmicas territoriais.

§ 3° Deverá ser elaborada escala de plantão remoto considerando a
disponibilidade de, pelo menos, 1 (um) Conselheiro Tutelar no período não compreendido no caput
deste artigo, incluídos os sábados, domingos e feriados.

Parágrafo Único - No tocante ao artigo 13, desta lei, que trata da carga
horária e funcionamento do Conselho Tutelar terá vigência a partir de 10 de janeiro de 2024, no
momento de posse dos novos conselheiros tutelares eleitos para o quadriênio de 2024 a 2027.

Artigo 14 - Cada Conselho Tutelar contará obrigatoriamente com
equipe de apoio administrativo e estrutura para o atendimento das demandas.

5.



~refeítura jfflunícípal be lL\ío ({lato
Estado de São Paulo

Artigo 15 - A lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotações
específicas para implantação e funcionamento dos Conselhos Tutelares, bem como para o
Processo de Escolha, de Formação Básica e de Formação Continuada dos Conselheiros Tutelares.

§ 1° Os Conselhos Tutelares funcionarão em locais indicados pela
Secretaria à qual estiverem vinculados administrativamente.

§ 2° Para os fins previstos no caput deste artigo, devem ser
consideradas as despesas com:

a) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre outros necessários ao bom
funcionamento dos Conselhos Tutelares;

b) formação continuada para os membros do Conselho Tutelar;
c) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições, inclusive

diárias e transporte, quando necessário deslocamento para outro município;
d) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, seja por

locação, bem como sua manutenção;
e) transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da função, incluindo sua

manutenção e segurança da sede e de todo o seu patrimônio;
f) processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
g) computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores,

em número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar, e
infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e
velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do
Conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de documentos;

h) custeio com o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

§ 3° Cabe ao Poder Executivo garantir quadro de equipe administrativa
permanente, com perfil adequado às especificidades das atribuições do Conselho Tutelar.

CAPíTULO IV
DOS CONSELHEIROS

Artigo 16 - O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar
constitui serviço público relevante e estabelece presunção de idoneidade moral, exige conduta
compatível com os preceitos desta lei, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com os
princípios da Administração Pública, sendo seus deveres, quanto à conduta:

I - Exercer suas funções com perícia, prudência, diligência, zelo, dedicação, honestidade,
decoro, lealdade e dignidade;

11 - Manter conduta pública e particular ilibada,com ética adequada ao exercício da função;
111 - Não se omitir nem se recusar, injustificadamente, a prestar atendimento;
IV - Tratar com civilidade os interlocutores;
V - Preservar o sigilo dos casos atendidos;
VI - Ser assíduo e pontual, não deixando de comparecer injustificadamente ao Conselho

Tutelar;
VII - Respeitar os prazos estabelecidos para suas manifestações e exercício das demais

atribuições, justificando por escrito quando não for possível seu cumprimento;
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VIII - Zelar pela economia do material do Município e pela conservação do que for confiado à
sua guarda ou utilização;

IX - Zelar pelo prestígio do órgão de defesa;
X - Não atender casos em que tenha interesse ou vínculos com a criança, o adolescente, seus

familiares, responsáveis ou quaisquer outros implicados;
XII - Prestar os devidos esclarecimentos as Autoridades Judiciais, quando solicitado, bem como

aos demais órgãos de proteção à criança e adolescente do Município;
XIII - Utilizar obrigatoriamente o Sistema de Informação para Infância e Adolescência - SIPIA-

CT ou outro de que disponha sobre o registro e acompanhamento de casos de violação de direitos
de crianças e adolescentes;

XIV - Participar de cursos de capacitação e formação.

Artigo 17 - Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da
criança ou adolescente atendido pelo Conselho Tutelar.

§ 10 - O membro do Conselho Tutelar deverá abster de pronunciar
publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão em qualquer meio de comunicação.

§ 20_ O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso
indevido das informações e documentos que requisitar, responsabilizando-se pelo seu transporte e
armazenamento, somente sendo permitido o acesso a terceiros quando devidamente inseridos em
envelope lacrado;

§ 30 - A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de
informações referentes ao atendimento de crianças e adolescentes se estende aos funcionários e
auxiliares à disposição do Conselho Tutelar.

Artigo 18 - A função de Conselheiro exige dedicação exclusiva, vedado
o exercício de qualquer outra atividade pública ou privada, é considerada serviço público relevante
e estabelece presunção de idoneidade moral.

Artigo 19 - A função de Conselheiro Tutelar será remunerada, cabendo
ao Executivo municipal, por meio de recursos do orçamento público local.

Artigo 20 - A remuneração dos conselheiros tutelares será de R$
3.887,56 (tres mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), reajustável pelo
mesmo índice e na mesma data do reajuste geral dos servidores públicos municipais.

§ 10_ São garantidos aos Conselheiros Tutelares os seguintes Direitos
Sociais:

a) regime previdenciário;
b) gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração

mensal;
c) décimo terceiro salário
d) licença-maternidade;
e) licença-paternidade;
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f) gratificação natalina;
g) auxílio - refeição;
h) seguro de vida.

§ 2° - Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos
necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos
conselheiros tutelares.

Artigo 21 - Para candidatar-se a outro cargo eletivo, o Conselheiro
Tutelar deverá licenciar-se da função pelo prazo de até 3 (três) meses, sem prejuízo da
remuneração, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.

Artigo 22 - O Conselheiro Tutelar que venha a ser nomeado em cargo
comissionado ficará afastado de sua função, com prejuízo de sua remuneração como Conselheiro.

Artigo 23 - O Conselheiro Tutelar poderá licenciar-se da função pelo
prazo de até 3 (três) meses, com prejuízo da remuneração, por motivos pessoais.

Artigo 24 - O período de férias anuais, em cada Conselho Tutelar, será
organizado de modo que o gozo de férias se restrinja a um conselheiro por vez.

Parágrafo Único - A programação de férias será definida pelos
Conselhos Tutelares, que encaminharão a respectiva escala no prazo determinado pela Secretaria
à qual estiverem vinculados administrativamente, de forma a garantir a programação dos
pagamentos e chamamento do suplente.

Artigo 25 - Os suplentes serão convocados nos casos de renúncia ou
perda de função do Conselheiro titular ou, ainda, na hipótese de ausência temporária superior a 15
(quinze) dias, seja ela decorrente de licenças, afastamentos, férias ou da suspensão prevista no art.
50 desta Lei.

§ 1° Caberá à Secretaria à qual estiver vinculado administrativamente
o Conselho Tutelar a nomeação do suplente, obedecendo à ordem de classificação resultante do
Processo de Escolha de cada região.

§ 2° O suplente que vier a substituir o Conselheiro Tutelar terá os
mesmos direitos e deveres do titular enquanto permanecer no exercício do mandato.

§ 3° Findo o período de ausência temporária, o titular será
imediatamente reconduzido às suas funções, dispensando-se o suplente.

§ 4° Será considerado como tendo renunciado ao mandato o suplente
que, convocado para assumir a titularidade como Conselheiro Tutelar, não tomar posse no prazo
de 5 (cinco) dias, exceto em caso de impossibilidade devidamente justificada.

Artigo 26 - Será permitida aos Conselheiros Tutelares uma
recondução para mandato subsequente, concorrendo em igualdade de condições com os demais
pretendentes, submetendo-se ao novo processo de escolha em todas as suas etapas, vedada
qualquer outra modalidade de participação.
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Artigo 27 - O Poder Público deverá garantir assessoria jurídica,
terapêutica, e de gestão para auxiliar os Conselheiros Tutelares, no desempenho de suas funções.
Parágrafo Unico - Caso o Conselho Tutelar identifique a necessidade de assessoria específica por
tempo determinado, não previsto no caput deste artigo, poderá requisita-Ia indicando demanda e
período junto ao Executivo.

SEÇÃO I
DA FORMAÇÃO

Artigo 28 - É obrigatória a participação em cursos de formação e
aprimoramento segundo orientação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dos órgãos públicos e privados de apoio à infância e adolescência.

Artigo 29 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente deverá manter programa de formação continuada para aprimoramento da atuação dos
Conselheiros Tutelares de, no mínimo, 120 (cento e vinte) horas por mandato, em parceria com os
Conselhos afins.

§ 1° - Os Conselheiros Tutelares eleitos devem obrigatoriamente
participar do programa de formação continuada previsto no caput deste artigo.

§ 2° - A participação no programa de formação continuada, bem como
de palestras, reunloes, seminários, conferências, cursos e outros, não poderá prejudicar o
atendimento do Conselho Tutelar.

§ 3° - Os pedidos de participação em programas de formação
continuadas, palestras, seminários, conferências, cursos e outros devem ser comunicadas
antecipadamente ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, que em reunião
deliberará sobre a autorização dos membros do Conselho Tutelar em participar dos mesmos.

CAPíTULO V
DA ELEiÇÃO DOS CONSELHEIROS

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE ESCOLHA

Artigo 30 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
deverá observar as seguintes diretrizes:

I - O processo será regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, responsável por dar-lhe publicidade, sendo fiscalizado, desde sua
deflagração, pelo Ministério Público.

li - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante edital,
disciplinar o processo eleitoral estabelecendo: prazos, impugnações, publicações, apuração e
posse.

111 - Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pela voto uninominal facultativo
e secreto dos eleitores do respectivo município, realizado em data unificada em todo território
nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da
eleição presidencial.
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IV - As inscrições dos candidatos ao Conselho Tutelar deverão ser feitas no prazo local e na
conformidade do referido edital, publicado na imprensa local pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

V - A candidatura será individual, não sendo admitida a composição de chapas;
VI - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, indeferir a

candidatura que não preencha os requisitos estabelecidos no edital, em conformidade com esta Lei.
VII - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao

processo de escolha, e.
VIII - Fiscalização pelo Ministério Público.

Artigo 31 - Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e
empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e todos os demais candidatos habilitados
serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação.

§ 1° O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por
novos processos de escolha.

§ 2° Em havendo mais de um Conselho Tutelar no munlclplo, a
votação se dará, preferencialmente, respeitando a correspondência entre o domicílio eleitoral do
eleitor e a região de atendimento do Conselho Tutelar.

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, o candidato deve comprovar
residência fixa na região de atendimento do Conselho Tutelar a que pretende concorrer.

Artigo 32 - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, com a antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar, observadas as disposições contidas na Lei nO8.069,
de 1990, e na legislação local referente ao Conselho Tutelar.

§ 1° O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras
disposições:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos
e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis)
meses antes do dia estabelecido para o certame;

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento
dos requisitos previstos no artigo 133 da Lei nO8.069, de 1990 e em Lei Municipal de criação dos
Conselhos Tutelares;

c) composição da Comissão Eleitoral, criada por resolução própria;
d) Previsão de prova de conhecimentos gerais e específicos eliminatória sobre o Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA) e da legislação pertinente à área da criança e do adolescente e da
família, com aproveitamento mínimo previsto em edital;

e) previsão de avaliação psicológica de caráter eliminatória;

§ 2° O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não
poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei nO8.069, de
1990, e pela legislação local correlato.
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Artigo 33 - A relação de condutas ilícitas e vedadas serão
estabelecidas de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros.

§ 1° Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores.

§ 2° A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§ 3° A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas.

§ 4° Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio
de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.

§ 5° A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da
relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados.

§ 6° É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que
se garanta igualdade de condições a todos os candidatos.

§ 7°. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha
eleitoral previstas na Lei Federal nO 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as
seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação
social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal
n064/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;

11 - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer
natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

111 - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer
local público;

IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de
obras públicas;

V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;

VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas
entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer
religião, nos termos da Lei Federal nO9.504/1997 e alterações posteriores;

VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício
daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública;

VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;
IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios

insidiosos e propaganda enganosa:
11.
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a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que
perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;

b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa
ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor;

c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não
são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente,
não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada
candidatura.

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por
faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa;

XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.

§ 8° A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de
terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.

§ 9° A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas
seguintes formas:

I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico
comunicado à Comissão Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de
internet estabelecido no País;

11 - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo
candidato, vedada realização de disparo em massa;

111- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural,
desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

§ 10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I - Utilização de espaço na mídia;
11- Transporte aos eleitores;
111- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou

manifestação tendente a influir na vontade do eleitor;
V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ 11 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras,
broches, dísticos e adesivos.

Artigo 34 - Compete à Comissão Eleitoral processar e decidir sobre as
denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive,
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.
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Artigo 35 - Os recursos interpostos contra decisões da Comissão
Especial serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Artigo 36 - Terminado o prazo para as inscrições dos candidatos, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mandará publicar na imprensa,
informando os candidatos com registro aprovado e fixando prazos e procedimentos para eventuais
impugnações.

Parágrafo Único - Findo o prazo de eventuais impugnações, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fará a publicação da data de
realização de provas, prazo para impugnação de perguntas, resultado da prova, recursos e
homologação do resultado final desta etapa.

Artigo 37 - Na hipótese de abuso de poder econômico, o registro da
candidatura do Conselheiro Tutelar será embargado para fins de nomeação.

§ 10 - Considera-se abuso de poder econômico no processo de
escolha, entre outros: uso de instituições não governamentais, da administração pública, de partidos
políticos ou entidades religiosas para gerenciar a candidatura dos Conselheiros Tutelares;
promessa ou recompensa à população para participar do processo de escolha.

§ 20 - A legislação eleitoral pátria será aplicada supletivamente.

Artigo 38 - Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente iniciar imediatamente processo de
escolha suplementar.
Parágrafo Único - Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos
anos demandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, havendo
previsão específica na lei municipal, realizá-lo de forma indireta, tendo os Conselheiros de Direitos
como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e observadas as demais disposições
referentes ao processo de escolha.

SEÇÃO li
DOS REQUISITOS

Artigo 39 - A candidatura ao cargo de Conselho Tutelar será individual.

Parágrafo Único - Cada candidato poderá registrar, além do nome, um
apelido, e terá um número oportunamente sorteado pela Comissão Eleitoral.

Artigo 40 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão
exigidos os seguintes requisitos, documentalmente comprovados:

I - reconhecida idoneidade moral;
li - idade igualou superior a 21 (vinte e um) anos;
111 - residir no Município há pelo menos 04 (quatro) anos;
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IV - comprovada experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente, em entidades registradas no CMDCA, em órgãos públicos ou privados que trabalhem
diretamente com crianças e adolescentes, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, comprovados
mediante declaração, contendo a descrição do trabalho realizado, tempo de atuação e tipo de
contratação emitida pelo órgão público ou entidade devidamente registrada;

V - desvinculação de todo e qualquer partido político, há pelo menos 06 (seis) meses antes da
eleição do Conselho Tutelar;

VI - participação obrigatória em curso de qualificação específico para os candidatos, quando
oferecido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VII - estar em gozo de seus direitos políticos;
VIII - não ter sido penalizado com a destituição da função de Conselheiro Tutelar, nos 5 (cinco)

anos antecedentes à eleição;
IX - ser aprovado na prova de conhecimentos gerais e específicos sobre o Estatuto da Criança

e do Adolescente (ECA) e da legislação pertinente à área da criança e do adolescente e da família,
com aproveitamento mínimo previsto em edital;

X - previsão de avaliação psicológica de caráter eliminatória.
XI - comprovação de nível médio completo.

§ 1° - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente para o registro de sua candidatura deverá comprovar sua desincompatibilização.

§ 2° - A participação do curso é obrigatória, não podendo haver faltas,
e tem caráter eliminatório.

Artigo 41 - A empresa particular que tiver empregado seu eleito para
compor o Conselho Tutelar, liberando-o para o exercício da função com garantia de emprego, cargo
ou função na empresa, será agraciada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente com diploma de relevantes serviços prestados à causa da criança e do adolescente,
em cerimônia especialmente designada para esse fim.

Artigo 42 - Se Servidor Público Municipal for eleito para o Conselho
Tutelar, ser-Ihe-á garantido:

I - o retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato;
11 - a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais.

§ 10
- A Prefeitura Municipal procurará firmar convênio com os Poderes

Estadual e Federal para permitir igual vantagem ao servidor públiCOestadual ou federal.

§ 2° Para candidatar-se a outro cargo eletivo, o Conselheiro Tutelar
deverá licenciar-se da função pelo prazo de até 3 (três) meses, com prejuízo da remuneração, salvo
em caso de estabelecimento de prazo superior pela Justiça Eleitoral.

§ 3° O Conselheiro Tutelar que venha a ser nomeado em cargo
comissionado ficará afastado de sua função, com prejuízo de sua remuneração como Conselheiro.
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§ 4° O Conselheiro Tutelar poderá licenciar-se da função pelo prazo
de até 3 (três) meses, com prejuízo da remuneração, por motivos pessoais.

Artigo 43 - Os suplentes serão convocados nos casos de renúncia ou
perda de função do Conselheiro titular ou, ainda, na hipótese de ausência temporária superior a 15
(quinze) dias, seja ela decorrente de licenças, afastamentos, férias ou da suspensão prevista no
artigo 54, inciso II desta Lei.

§ 1° Caberá à Secretaria à qual estiver vinculado administrativamente
o Conselho Tutelar a nomeação do suplente, obedecendo à ordem de classificação resultante do
Processo de Escolha de cada região.

§ 2° O suplente que vier a substituir o Conselheiro Tutelar terá os
mesmos direitos e deveres do titular enquanto permanecer no exercício do mandato.

§ 3° Findo o período de ausência temporária, o titular será
imediatamente reconduzido às suas funções, dispensando-se o suplente.

§4° Será considerado como tendo renunciado ao mandato o suplente
que, convocado para assumir a titularidade como Conselheiro Tutelar, não tomar posse no prazo
de 5 (cinco) dias, exceto em caso de impossibilidade devidamente justificada."

SEÇÃO 111
DA ELEiÇÃO

Artigo 44 - Os Conselheiros Tutelares serão eleitos por voto direto,
secreto, universal, uninominal e facultativo dos cidadãos com domicílio eleitoral no Município, em
eleição realizada sob a coordenação e responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA e fiscalização do Ministério Público.

Artigo 45 - Somente poderá participar do processo de eleição o
candidato inscrito que satisfizer todos os requisitos do edital em conformidade com esta lei.

Artigo 46 - Os 5 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão
considerados eleitos, ficando os seguintes, pelas respectivas ordens de votação, como suplentes.

Artigo 47 - Cada candidato poderá credenciar, no prazo indicado no
Edital, máximo 3 (três) fiscais para acompanhamento da eleição e apuração dos votos.

Artigo 48 - Para fins de desempate, será considerado eleito o
candidato que comprovar maior tempo de experiência profissional no trato com crianças e
adolescentes e, ainda, prevalecendo o empate, o que tiver melhor desempenho no disposto no
artigo 40, inciso X e por último, ainda permanecendo o empate, aquele que tiver a maior idade.

Parágrafo Único - Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente
eleito pelos mesmos critérios acima.
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Artigo 49 - O resultado final de todo processo de escolha será
publicado no Diário Oficial do Município.

§ 1° - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo
do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 2° - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro
do ano subsequente ao processo de escolha.

§ 3° - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.

SEÇÃO IV
DA NOMEAÇÃO E POSSE

Artigo 50 - A nomeação será feita através de ato do Poder Executivo,
após a promulgação do resultado final pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Artigo 51 - A posse será dada através de ato de Poder Executivo em
dia, hora e locais previamente agendados.

CAPiTULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR APLICÁVEL AOS CONSELHEIROS TUTELARES

Artigo 52 - As infrações disciplinares e suas respectivas sanções
deverão ser processadas e apuradas pela Comissão Sindicante definida pelo Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.

Artigo 53 - Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que
couber, o regime jurídico e disciplinar correlato ao funcionalismo público de Rio Claro - Lei
Complementar nO017, de 16 de fevereiro de 2007, inclusive no que diz respeito à competência para
processar e julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Parágrafo Único - De acordo com a gravidade da conduta ou para
garantia da instrução do procedimento disciplinar, poderá ser determinado o afastamento liminar do
Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação.

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E SANÇÕES
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Artigo 54 - São aplicáveis aos Conselheiros Tutelares as seguintes
penalidades:

I - advertência;
II - suspensão do exercício do mandato;
III - destituição do mandato.

§ 1°A advertência é a sanção por meio da qual se reprova por escrito
a conduta do Conselheiro Tutelar.

§ 2° A suspensão implica no afastamento compulsório do exercício da
função pelo período de até 15 (quinze) dias para infrações médias, e de até 30 (trinta) dias para
infrações graves, com perda da remuneração relativa aos dias de afastamento, sendo esse período
ampliado no caso de reincidência.

§ 3° A destituição do mandato é a sanção pelas infrações disciplinares
gravíssimas, podendo ser combinada com o impedimento de nova investidura em cargo ou função
pública.

Artigo 55 - São infrações leves, sujeitas à pena de advertência:

I - ausentar-se com frequência da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo
quando devidamente comunicado o motivo e com a concordância do Colegiado;

11 - deixar de comparecer, de forma injustificada, em horário de expediente do Conselho Tutelar
ou em atividade definida como obrigatória para os Conselheiros Tutelares;

III - ausentar-se de formação ou qualquer outra atividade voltada à finalidade de capacitação e
produção de conhecimento;

IV - deixar de comparecer a reunião relacionada à atividade de Conselheiro Tutelar, sem
justificativa razoável;

V - deixar de colaborar ou dificultar a gestão administrativa e de pessoas na atividade do
Conselho Tutelar;

VI - deixar de instruír sistema de informação e coleta de dados que auxilie a integração e
produção de dados que interessem à gestão da política pública de criança e adolescente,
asseguradas às condições de uso do sistema, tais como infraestrutura adequada e treinamento.

Artigo 56 - São infrações médias, sujeitas à pena de suspensão de até
15 (quinze) dias:

I - cometer quaisquer das infrações leves descritas no Artigo 55 - por 3 (três) vezes;
11 - retirar, sem prévia anuência do Colegiado, materiais ou equipamentos da sede do órgão;
III - destruir ou danificar informações, documentos ou sistema eletrônico de armazenamento de

informações;
IV - dificultar o regular andamento e funcionamento do Conselho Tutelar;
V - destruir ou danificar propositadamente bem público;
VI - utilizar a estrutura do Conselho Tutelar em serviços ou atividades particulares;
VII - praticar comércio, ou qualquer outra atividade econômica, nas dependências do Conselho

Tutelar.
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Parágrafo Único - Caso o Conselheiro Tutelar já tenha sido
anteriormente suspenso, a segunda suspensão equivalerá ao dobro do período de suspensão
anteriormente aplicado.

Artigo 57 - São infrações graves, sujeitas à pena de suspensão de 15
(quinze) a 30 (trinta) dias:

I - cometer quaisquer das infrações médias descritas no Artigo 56 pela terceira vez;
li - delegar a terceiros o desempenho de função privativa de Conselheiro;
111 - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se quanto ao exercício de suas funções durante

o expediente regular ou no plantão;
IV - usar o cargo em benefício próprio ou de terceiros;
V - subtrair ou incorporar bens do Conselho Tutelar;
VI - atender casos em que tenha interesse ou vínculos com a criança, o adolescente, seus

familiares, responsáveis ou quaisquer outros implicados;
VII - exercer atividade incompatível com a função ou com o horário de trabalho.

Parágrafo Único - Caso o Conselheiro Tutelar já tenha sido
anteriormente suspenso, a segunda suspensão equivalerá ao dobro do período anteriormente
aplicado.

Artigo 58 - São infrações gravíssimas, sujeitas à pena de destituição
do mandato:

I - cometer quaisquer das infrações graves descritas no Artigo 57 pela terceira vez;
li - praticar ato definido em lei como crime;
111 - usar conhecimentos ou informações adquiridas no exercício de suas atribuições para violar

ou tornar vulnerável a segurança de sistemas de informática, bancos de dados, sites ou qualquer
outra rotina ou equipamento da administração pública destinado ao uso e acesso do Conselho
Tutelar;

IV - quebrar sigilo, repassando dados cadastrais e/ou informações dos casos que lhe sejam
submetidos para terceiros sem autorização prevista em lei ou decorrente de ordem judicial;

V - descumprir normas de saúde e cuidado sanitárias, deixando de prevenir ou colaborando
para a difusão de perigo à saúde individual ou coletiva;

VI - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;
VII - exigir, solicitar, receber ou aceitar, em razão do exercício da função, propina, gratificação,

comissão ou presente, bem como auferir vantagem indevida de qualquer espécie e sob qualquer
pretexto;

VIII - exceder-se no exercício do mandato de modo a exorbitar sua atribuição, abusando da
autoridade que lhe foi conferida;

IX - acessar, armazenar ou transferir, inclusive com recursos eletrônicos postos à sua
disposição, informações de conteúdo pornográfico ou erótico, de violência, de intolerância ou de
discriminação em qualquer de suas formas, exceto nos casos em que isso se configure relevante
para atuação do Conselho;
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x - discriminar, ofender ou exercer qualquer conduta de desrespeito e intolerância com qualquer
pessoa, no exercício da função, em razão de local de nascimento, nacionalidade, idade, etnia, raça,
cor, sexo, orientação sexual, identidade de gênero, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião,
convicções políticas ou filosóficas, deficiência física, imunológica, sensorial, mental ou intelectual,
por ter cumprido pena ou por qualquer outra particularidade ou condição;

XI - utilizar-se do mandato de Conselheiro Tutelar ou da estrutura do Conselho para o exercício
de propaganda ou atividade político-partidária ou religiosa;

XII - utilizar-se da função para coagir ou aliciar pessoas no sentido de filiarem-se à instituição
religiosa, partido político ou qualquer espécie de agremiação;

XIII - revelar dados dos denunciantes, exceto em casos decorrentes de ordem judicial.

Parágrafo Único - Para fins deste artigo, considera-se também
conduta incompatível o uso do Conselho Tutelar para fins políticos eleitorais, bem como para extrair
proveito particular frente aos órgãos públicos e a sociedade.

Artigo 59 - Será destituído do mandato, de ofício, o Conselheiro Tutelar
que:

I - se ausentar injustificadamente por 30 (trinta) dias consecutivos ou alternados no decorrer de
1 (um) ano;

II - sofrer condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela
prática de crime ou em ação cível com reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda, por ato
de improbidade administrativa;

111 - descumprimento das atribuições determinadas por esta lei e pela legislação pátria;

Parágrafo Único - Caso o Conselheiro Tutelar já tenha encerrado seu
mandato quando da aplicação da sanção prevista no caput deste artigo, terá suspenso o direito de
participar do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar pelo prazo de 4 (quatro) anos.

Artigo 60 - Na hipótese de cometimento de várias infrações, as
sanções serão cominadas cumulativamente.

Artigo 61 - Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a
sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as
circunstâncias agravantes e atenuantes previstas no Código Penal.

SEÇÃO I
DA PERDA DO MANDATO E IMPEDIMENTOS

Artigo 62 - A destituição do mandato implicará a suspensão do direito
de participar do Processo de Escolha do Conselho Tutelar pelos seguintes períodos:

I - por 2 (dois) pleitos subsequentes, para os casos previstos no artigo 58 e no artigo 59;
11 - no pleito subsequente, para o caso previsto no artigo 59, inciso I.
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Artigo 63 - As infrações éticas dos Conselheiros Tutelares serão
apuradas por uma comissão sindicante definida pelo Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, assegurada ampla defesa e o contraditório no processo administrativo.

Artigo 64 - Na hipótese da violação cometida pelo Conselheiro Tutelar
constituir ilícito penal, o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, ao final da apuração por
comissão sindicante própria, representará se for o caso, ao Ministério Público, comunicando o fato
e solicitando as providências legais cabíveis.

Artigo 65 - Consideram-se impedidos de exercer a função de
Conselheiro Tutelar, além de outras incompatíveis com a função:

a) Cônjuges, em união estável e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, foro regional ou distrital;

b) Cônjuges, em união estável e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau em relação aos Conselheiros Tutelares;

c) Membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no exercício do
mandato;

d) Cônjuges, em união estável e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau em relação ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, no
exercício do mandato.

Parágrafo Único - Quanto aos impedimentos, consideram-se também
as relações de fato, na forma da legislação civil vigente.

CAPiTULO VII
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

SEÇÃO I
DA MANUTENÇÃO UTILIZAÇÃO DO SIPIA

Artigo 66 - Cabe ao Conselho Tutelar, com o apoio do Poder Executivo
Municipal e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, manutenção e
utilização do SIPIA - Sistema de Informação para Infância e Adolescência da União.

§ 10
- Ao Conselho Tutelar competirá à inserção dos casos e

informações, bem como a alimentação dos dados e das informações necessárias.

§ 2° - Competirá ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente, a fiscalização do SIPIA e da sua devida utilização pelo Conselho Tutelar, bem como
utilizar de recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente para tal finalidade.

§ 3° A não utilização do SIPIA pelos Conselheiros Tutelares é
considerada falta administrativa, ocasionando punição de advertência, na primeira vez e suspensão
em caso de reincidência, a ser apurada em processo administrativo competente.
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CAPíTULO VIII
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Artigo 67 - O Conselho Tutelar rege-se por esta lei e supletivamente
pelas determinações normativas federais, estaduais, municipais e pelo seu regimento interno.

Artigo 68 - Caberá ao Conselho Tutelar revisar e submeter à
apreciação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o seu Regimento
Interno de acordo com esta lei no prazo de 90 dias após a sua publicação.

Artigo 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a lei nO5.387, de 03 de junho de 2020.

21.
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 042/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Regulamenta o funcionamento do Conselho Tutelar no Município de
Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de março de 2023.

~SIV~
Vereador União Brasil

---...."....~~ffl.mtE
Vice - presidente
UNlÁO BRASlL
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PARECER JURÍDICO Nº 42/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

42/2023 - PROCESSO Nº 16236-053-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ

42/2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo Ramos

Perissinotto, que regulamenta o funcionamento do Conselho Tutelar

no município de Rio Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o supracitado Projeto de Lei dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria

(art. 30, I, da Constituição Federal e art. 8Q, I, da LOMRC).
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Do ponto de vista da iniciativa legislativa,

entendemos que a iniciativa legislativa é exclusiva do Chefe do

Executivo tal qual determina o artigo 79, XXX,da LOMRC.

Nesse sentido, a Constituição Estadual (artigo SQ) é

bastante claro quando dispõe:

"Artigo SQ- São Poderes do Estado, independentes e

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o

Judiciário.

§1Q - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.

o conselho tutelar pode ser definido como um

órgão permanente e autônomo, eleito pela sociedade para zelar pelos

direitos das crianças e dos adolescentes. Os conselheiros

acompanham os menores em situação de risco e decidem em

conjunto sobre qual medida de proteção para cada caso. O exercício

efetivo da função de conselheiro constitui serviço público relevante e

quem o pratica deve ser pessoa idônea, de acordo com o Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA).

Finalmente, observamos que a presente propositura

se fundamenta na necessidade de atualização e adequação da norma

municipal, acompanhando hierarquicamente as leis em âmbito

nacional e estadual, conforme justificativa apresentada pelo Senhor

Prefeito Municipal.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de
fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 28 de março de 2023.

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OAB/SP nQ 284.357
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OJ.D.E.029/23 Rio Caro, 22 de março de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. para que seja submetido
à deliberação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de lei em anexo,
objetivando alterar o "caput" do Artigo 2° da lei Municipal 3.190, de 02 de agosto de 2001,
a qual estabelece subsídio mensal para o presidente e os membros da JARI, Junta
Administrativa de Recursos de Infrações.

A finalidade do incluso Projeto de lei, é atualizar e trazer para a
realidade atual, os subsídios dos membros da JARI, que atualmente tem uma gama extensa
de trabalho, por conta do novo sistema de vigilância por radares.

Com o referido Projeto, se produz justiça com os servidores da
JARI, que há muito pleiteavam tal valorização.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

GUSTAVO RA~O~~SINOTTO
prefe7ciPa,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° 0431d,()2,3
(Altera a redação do Artigo 2° da Lei Municipal nO3.190, de 02 de agosto de 2001, o qual
dispõe sobre a fixação mensal para os membros que compõem a JARI - Junta
Administrativa de Recursos de Infração)

Artigo 1° - O Artigo 2° da Lei Municipal nO3.190, de 02 de
agosto de 2001, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 2° - A título de subsídio mensal, será pago ao
Presidente da JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração, a quantia de R$
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) e aos demais membros, a quantia de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais), sendo que os suplentes receberão de forma proporcional, sempre
que substituírem os titulares.

Parágrafo Único - Os subsídios de que trata este artigo
serão reajustados na data e no valor ou percentual concedido ao funcionalismo municipal".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GUSTAVO RAMO
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 043/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Prefeito
Municipal - Altera a redação do Artigo 2° da Lei Municipal nO3.190, de 02 de
agosto de 2001, o qual dispõe sobre a fixação mensal para os membros que
compõem a JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de março de 2023.

Vereador União Brasil

I HO CARNEVALE
VIce - Presidente
UNlAOB lL
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

43/2023 - PROCESSONº 16237-054-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

43/2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, Dr. Gustavo

Ramos Perissinotto, que altera a redação do artigo 2º da Lei

Municipal nº 3.190, de 02 de agosto de 2001, o qual dispõe sobre a

fixação mensal para os membros que compõe a JARI - Junta

Administrativa de Recursos de Infração.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e

artigo 8º, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do

Município suplementar as legislações federal e estadual, no que

couber, a teor do artigo 14, inciso 1, da LOMRC.

A competência de iniciativa da matéria ora

apresentada é privativa do Senhor Prefeito Municipal, a teor do

artigo 46, incisos 1, II e 111, bem como do art. 79, V, da Lei Orgânica

do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria

relativa aos servidores públicos municipais, consoante dispõem os

dispositivos legais mencionados.

A propósito, a Lei Orgânica do Município de Rio

Claro preceitua em seu artigo 183 que o Município organizará sua

administração e exercerá suas atividades por meio de um processo

de planejamento de caráter permanente e contínuo.
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Por sua vez, verificamos que NÃO foi juntado aos

autos do Projeto de lei em questão o Estudo de impacto financeiro,

em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar Federall01j2000),

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo seja

oficiado para que apresente o Estudo de impacto financeiro da

proposta em questão, em respeito a Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei Complementar Federall0lj2000).

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com a

ressalva acima mencionada.

R'o Claro, 28 de março de 2023,

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OABjSP nº 284.357
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Projeto de Lei N° 044/2023

Institui o Estatuto da Desburocratização no Município de Rio Claro.

Artigo 1° - Esta lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo
no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta de Rio Claro, visando, em especial, a
simplificação e desburocratização de atos administrativos, no curso da prestação de serviço
público.

Artigo 2° - A Administração Pública Municipal obedecerá, dentre outros, aos
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
celeridade, instrumentalidade das formas, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.

Artigo 3° - Os atos do processo administrativo não dependem de forma
determinada, salvo quando a lei expressamente exigir.

Artigo 4° - É dispensada a exigência de:

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando presente e assinando
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

11 - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

111 - juntada de documento pessoal original do usuário do serviço público, que poderá ser
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo;

§1°. É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado
pela apresentação de outro documento válido.

§2°. Cabe ao usuário do serviço público a prova dos fatos que tenha alegado.

§3° Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão
registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo
processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Artigo 5° - Os usuários do serviço público têm direito à vista do processo e a
obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados
os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra
e à imagem.

§ 10 Cabe à Administração disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, mecanismos
próprios para a apresentação, pelo cidadão, de requerimento relativo a seus direitos.
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§ 20 O requerimento a que se refere o § 10 tramitará preferencialmente de forma
eletrônica, e eventuais exigências ou diligências serão comunicadas pela internet ou por
via postal.

Artigo 60 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 27 de março de 2023

/

_-+_ ~ L.... -
SERGINHO CARNEVALE

Vice - Presidente
UNIÃO BRASIL
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JUSTIFICA TIVA

o projeto de Lei que "institui o Estatuto da Desburocratização no Município de Rio Claro" visa,
acima de tudo, auxiliar na eliminação de excesso de burocracia da máquina pública, com base
na Lei Federal n.O 13.726/18 (que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de
Desburocratização e Simplificação). Vale ressaltar que a lei supracitada instigou aos
Municípios a criação de medidas legais ou regulamentares para eliminar o excesso de
burocracia.

Nessa linha, São Paulo, por meio da Lei nO 17.607/2021, estabeleceu seu próprio Estatuto da
Desburocratização, a fim de municipalizar tal medida, levando uma publicidade e eficácia maior
em favor da população.

Necessário, portanto, que tais iniciativas sejam também implementadas no Município de Rio
Claro, a fim de que os processos administrativos se tornem cada vez mais céleres e eficientes.
Medidas como a dispensa do reconhecimento de firma, de cópias autenticadas e de
documentos pessoais originais, previstas no presente Projeto de Lei, propiciarão que o cidadão
receba um serviço mais ágil e livre de burocracias.

No que tange à iniciativa legal, ressalta-se que o rol das matérias reservadas à iniciativa
exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-
42.2020.8.26.0000, TJSP - Órgão Especial, ReI. João Carlos Saletti, j. 27/01/21). Nesse
aspecto, cabe observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que
tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e serviços
públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em nosso
ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, através da determinação de
criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da
criação de cargos públicos.

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou,
então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na
competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de
regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

Diante do exposto, solicito a apreciação da presente matéria, na certeza de que após o trâmite
regular, será, ao final, deliberada e aprovada na forma regimental.
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 044/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria da Vereadora
Caroline Gomes Ferreira de Mello - Institui o Estatuto da Desburocratização no
Município de Rio Claro.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da
referida matéria.

Rio Claro, 27 de março de 2023.

~~~
S DO FAIsCA

Ver~ador União Brasil

asereadora
Llder

Cidadania

jl~/]iP-- \,eO~tl _~t\\ d r\\e\ P-" verea Q
lAU~

c
SERGINHO CARNEVALE

Vice· Presidente
UNIÃO BRASIL
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PARECER JURÍDICO Nº 44/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 44/2023 - PROCESSONº 16238-055-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Lei nº 44/2023,

de autoria dos nobres Vereadores Caroline Gomes Ferreira de Mello e

Sergio Carnevale, que institui o Estatuto da Desburocratização no

Município de Rio Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica proceder análise relativa ao mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada.

Em relação ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte:

o Projeto de Lei sub analise institui o Estatuto da

Desburocratização no Município de Rio Claro.
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Em que pesem as elevadas intenções dos nobres

Vereadores, a propositura padece de vício formal de competência

e iniciativa, uma vez que compete privativamente ao Prefeito

Municipal a iniciativa dos projetos de lei que versam sobre

matéria tipicamente administrativa.

Dessa forma, o projeto em questão estabelece

normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da

Administração Municipal Direta e Indireta de Rio Claro, matéria

esta que envolve gestão pública cuja competência pertence ao

Chefedo Poder Executivo.

o artigo 79, inciso XXX, da LOMRC, estabelece que

compete ao Senhor Prefeito Municipal dispor sobre a estruturação,

organização e funcionamento da administração municipal.

Assevera-se, que o presente projeto de lei pode

ser considerado como de atividade essencialmente administrativa.

da competência exclusiva do Executivo, cujo Chefe detém a

iniciativa legislativa para dispor sobre a referida matéria.

Ademais, poderá caracterizar uma violação ao

principio da independência e separação entre os Poderes, conforme

disposto nos artigos 2Qda Constituição Federal e SQda Constituição do

Estado de São Paulo, uma vez que o Poder Legislativo está adentrando

em competência do Executivo.

Neste sentido, vale transcrever entendimentos abaixo:
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"Ação direta de inconstitucionalidade - Ajuizamento

pelo Prefeito de São José do Rio Preto - Lei Municipal n010.241/08 cria

o serviço de fisioterapia e terapia ocupacional nas unidades básicas de

saúde e determina que as despesas decorrentes 'correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário' -

Matéria afeta à administração pública, cuja gestão é de
competência do Prefeito - Vício de iniciativa configurado - Criação,

ademais, de despesas sem a devida previsão de recursos -

Inadmissibilidade - Violação dos artigos 5° e 25, ambos da Constituição

Estadual - Inconstitucionalidade da lei configurada - Ação procedente"

(ADI 172.331-0/1-00, Órgão Especial, ReI. Des. Walter de Almeida

Guilherme, v.u., 22-04-2009 - TJSP).

"Parecer do Ministério Público. Ementa: Ação Direta

de Inconstitucionalidade em face da Lei n. 953, de 28 de janeiro de

2011, que institui o "Programa de Visitas em Domicilio, dispondo sobre

a prevenção de doenças e a vacinação dos mesmos" no Município de

Bertioga. Lei de iniciativa parlamentar. Matéria tipicamente

administrativa. Invasão da esfera da gestão administrativa

reservada ao Poder Executivo. Caracterizada a usurpação de

atribuições do Prefeito pela Câmara, com repercussão direta na
independência e harmonia entre os Poderes (Constituição Estadual,

art. 5.º). Violação dos arts. 5º; 24, § 2º, 2; 25; 47, lI, XIV; 144 e 176, I da

Constituição do Estado de São Paulo. Precedentes do TJ/SP.

Vale destacar, que o Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de

iniciativa legislativa, por parte do Poder Legislativo, em relação à

matéria própria afeta a Administração Pública.
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Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que

o Projeto de Lei em apreço poderá ser julgado INCONSTITUCIONAL

pelos Tribunais, por vício formal de competência e iniciativa.

ia Claro, 28 de março de 2023.

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OAB/SP nQ 284.357
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PROJETO DE lEI N° 045/2023

Instituí a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica.

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade
Econômica, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Esta Lei estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao
livre exercício de atividade econômica, bem como dispõe sobre a atuação da Administração
Pública Municipal como agente normativo e regulador, nos termos do disposto no inc. IV do
caput do art. 1°, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174, todos da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 e, no que couber, do disposto na Lei Federal nO
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Art. 2° São princípios da declaração Municipal de Direitos de Liberdade
Econômica do Município de Rio Claro:

1- a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;
11-a boa-fé do.particular perante o Poder Público;
III - o fomento ao empreendedorismo;
IV- a intervenção subsidiária e excepcional do Poder Público sobre o exercício
de atividades econômicas; e
V - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Poder Público.
VI - a livre iniciativa nas atividades econômicas;
VII - a intervenção mínima do Estado sobre o exercício das atividades
econôm icas.

Art. 3° Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de
liberação a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro,
o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer
denominação, por órgão ou entidade da Administração Pública na aplicação e na legislação,
como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o
fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o
exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento,
profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.

CAPíTULO 11

DA DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE DIREITOS DE
LIBERDADE ECONÔMICA
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Art. 4° São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, reconhecidos no
Município de Rio Claro e perante todos os órgãos de sua Administração Pública Direta, Indireta
e Fundacional:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha
exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a
necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica;

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana,
inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais,
observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição
sonora e à perturbação de sossego;

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro
negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito
de vizinhança; e

c) a legislação trabalhista;

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de
serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da Administração
Pública Municipal quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica nas
hipóteses em que exigidos, caso em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos
critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas anteriores,
observado o disposto em regulamento;

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade
econômica, para os quais as dúvidas de interpretação da legislação cabível serão resolvidas
de forma a preservar a autonomia de sua vontade e pressupondo a existência de propósito
negociai, exceto se houver expressa disposição legal em contrário;

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de
produtos e de serviços livremente, sem necessidade de autorização prévia para quando tais
modalidades não forem abarcadas por norma já existente, ou para quando as normas
infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado
internacionalmente, nos termos da regulamentação federal;

VII - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da
atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos
necessários à instrução do processo, o particular receberá imediatamente, independentemente


